
11/12/2019

Número: 0036310-07.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 9ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/06/2019 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UIRAPUAN MELONIO DOS SANTOS (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55334
523

11/12/2019 09:43 2627281_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Petição em PDF



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2627281- C3/ 2019-04050/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00363100720198172001 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove UIRAPUAN MELONIO DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Cabe salientar que foi pago a autora administrativamente o valor de R$2.362,50. 

Após a análise dos documentos acostados à exordial, foi verificado que no boletim de ocorrência a vitima 

informa que no momento do acidente estava conduzindo uma bicicleta, todavia, os documentos médicos 

informam que o mesmo encontrava se pilotando uma moto, sendo, assim, imprescindível para o deslinde da 

lide o esclarecimento das divergências encontradas. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré reitera a solicitação a este d. Juízo para que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora 

registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

Ademais, acrescenta que, após a realização de pericia médica, foi apurada lesão quantificada em 50% do 

membro superior direito, todavia, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na 

parte autora serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção 

da lesão apurada na esfera administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Contudo, em caso de condenação, requer a aplicação da tabela de quantificação da extensão da invalidez, 

exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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